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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 045/2018 - PMJA 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2018 
PREGÃO Nº 045/2018 
PROCESSO ADM. Nº 064/2018 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE E 
AS EMPRESAS ABAIXO RELACIONADAS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
PESADA PARA UTILIZAÇÃO NO HOSPITAL MUNICIPAL, CONFORME SEGUE: 

   

 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.363/0001-87, com sede à Praça Mariana Leite Felix, 800, centro, nesta cidade de Jardim 
Alegre – Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José Roberto Furlan, portador da Cédula de Identidade, R.G. 

nº 3.468.417-0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 571.498.609-15, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Alegre-PR e, de 
outro lado, as empresas:  
 
 
PETERSON ROCHA DA SILVA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 15.804.135/0001-87, com sede 
na rua Rio Grande do Sul, nº 920, na cidade de Ivaiporã - Paraná, neste ato representado pelo Senhor Peterson Rocha da Silva, 

portador da Cédula de Identidade, RG nº 127831254 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 103.160.389-11 residente e domiciliado a 
Rua Mato Grosso nº 960, na cidade de Ivaiporã - Paraná, CEP 86.870-000, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 
LOTE 1 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Detergente em pó para roupas 
Composição: veículo, carga, agente de solubilidade, 
branqueador, aditivo, tamponante, fragrância, 
coadjuvante e corante. 
Principio Ativo: 7% de nonil fenol etoxilado com 
9,5moles de EO. 
Indicado: para lavagem de tecidos em geral com 
manchas de sangue em maquinas industriais nas 
operações de lavagem com pré-lavagem de roupas. 
Apresentação: Embalagem com 20 kilos. 

Clarin Un 10 R$ 460,00 R$ 4.600,00 

Valor Total do Fornecedor R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais). 
 

 
CAMPOLIV COMERCIO DE PRODUTOS PARA LIMPEZA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

nº 05.380.615/0001-04, com sede na Avenida Jose Ciel Filho nº 105, Jardim Imagawa, na cidade de Londrina – Paraná, CEP: 
86.080-780, neste ato representada pelo Senhor Sidnei Luiz Campos, portador da Cédula de Identidade, RG nº 5.602.328-3 e 

inscrito no CPF/MF nº 628.825.039-20 residente e domiciliado a Rua Felipe Souza Lopes nº 158, na cidade de Londrina - Paraná, 
CEP 86.080-580, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 
LOTE 1 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

2 Amaciante 
Principio Ativo: 3,5% de cloreto de dialqui dimetil amônio. 
Indicado: para amaciar e perfumar tecidos em geral. 
Apresentação: balde ou galão 20 litros. 

Clarin Un 15 R$ 150,00 R$ 2.250,00 

4 Alvejante 
Composição: veículo, coadjuvante e agente de 
solubilidade. 

Clarin Un 15 R$ 433,00 R$ 6.495,00 
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Principio ativo: 10% de tricloro -F-  
Triazenitriona à 90% 
Teor de cloro ativo 9% - PH: 10,5. 
Apresentação: balde com 20 kilos. 

6 Sabonete liquido perolado 
Indicado: para lavagem e limpeza das mãos e corpo 
Composição: Água, tetrasodium edta, agentes umectante 
Apresentação: Embalagem de 5 litros 

Delfan Un 10 R$ 38,00 R$ 380,00 

Valor Total do Fornecedor R$ 9.125,00 (nove mil, cento e vinte e cinco reais). 
 
 

 
MARCOS DE SOUZA ALMEIDA COMERCIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.664.617/0001-86, 
com sede na Rua Castro Alves n° 1302, na cidade de Sarandi - Parana, neste ato representada pelo Senhor Marcos de Souza 
Almeida, portador da Cédula de Identidade, RG nº 67339975 SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 022.578.369-01, residente e 

domiciliado a Rua Euclides da Cunha nº 2619, na cidade de Sarandi - Paraná, CEP 87.114-140, com os preços dos itens abaixo 
relacionados: 
 
LOTE 1 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

3 Detergente Surfactante Umectante (Pasta) 
Composição: coadjuvante, agente de solubilidade, 
aditivo, espessante, neutralizante e corante. 
Indicado: nas operações de umectação e lavagem de 
roupas delicadas e cobertores.  
Principio ativo: 5,3% nonil/fenol etoxilado com 9,5 
moles de EO 
Apresentação: balde de 20 litros. 

Monotan 
LP 95 D 

Un 10 R$ 480,00 R$ 4.800,00 

5 Acidulante em pó 
Indicado: para neutralização e eliminação dos residos 
de cloro e alcalinidade na etapa final da lavagem de 
roupas e tecidos. 
Apresentação: balde com 20 kilos 

Monotan 
LP 30 D 

Un 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

Valor Total do Fornecedor R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). 
 
 
VALOR TOTAL R$ 22.125,00 (vinte e dois mil , cento e vinte e cinco) 
 

 

doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com as alterações posteriores e Decreto nº 063, de 27 de julho de 2007, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
 O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de Produtos de Limpeza Pesada para 
utilização no hospital municipal, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na 

licitação Pregão Presencial nº 045/2018 e Processo Administrativo nº 064/2018, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 

                Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS NECESSIDADES do 
Município de Jardim Alegre, mediante emissão de Nota de Autorização da Despesa expedida pela Divisão de Compras, os quais 
deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias 

durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

 
                 A CONTRATADA deverá retirar a Nota de Autorização da Despesa no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no preâmbulo 
deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

 5.1 – O produto, objeto desta licitação deverá SER DE EXCELENTE QUALIDADE, obedecendo, quando 
possível, às normas técnicas, controle de qualidade e atender estritamente as descrições dos itens constantes no Anexo 
I. 

 

 5.2 – As ENTREGAS deverão ser efetuadas INTEGRALMENTE no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data de recebimento da Nota de Autorização da Despesa expedida pela Divisão de Compras, entregue no 
local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. Não serão 
admitidas entregas parciais, salvo por justificativa entregues dentro do prazo e acolhida pela comissão. 

 
 5.3 – O produto da presente licitação será recebido: 

 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 

sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes 
no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e 

prazos definidos no item 5.5 abaixo. 
 

                 5.4 – Caso o (s) produto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 

se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 
                6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste Pregão são os constantes da Ata de Registro de 

Preços e serão fixos e reajustáveis. 
 

                6.2 – O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital. 
 

                6.3 – Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

                 7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e passíveis de 
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recomposição e reajuste, desde que comprovadas a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65, bem 
como § 8º do artigo 65 da Lei 8.666/93, respectivamente, ou de redução dos preços praticados no mercado. 

 
                 7.2 - Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá solicitar a 

atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Jardim Alegre, instruído com documentos que 
comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente 
anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

 
                 7.3 – Mesmo comprovada às ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do artigo 65, bem 

como § 8º do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

 
                  7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido 

o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo Município de Jardim Alegre para 
a alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação 
no Diário Oficial do Município de Jardim Alegre. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
                   8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não 

tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Jardim Alegre), desde que devidamente 
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 
063/2007, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
                 8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não participaram 
do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

                 9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do 
produto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 
 
                 9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 

geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 

 
a) Comunicar a Divisão de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade que impeça 

o fornecimento dos produtos contratados; 
 
b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de notas para 

conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento; 
 
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 

presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 
 
d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos 

vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao 
consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 
 
e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução 

do presente contrato; 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 12/07/2018 às 00:06:48

                             4 / 11



5 

         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

ANO: 2018 / EDIÇÃO Nº 725                                     Jardim Alegre,  Quarta-Feira,  11 de Julho de 2018 

 
f) Manter as mesmas condições de habilitação; 

 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais; 

 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 

seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
 
i) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 

contaminação, condenado por autoridade sanitária; 
 
j) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2018 que deu origem 

ao presente instrumento. 
 

II – Do Contratante: 

 
a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 

 
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 

prazos determinados; 
 
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos 
nesta Ata e na Nota de Autorização da Despesa; 

 
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da 

contratação; 
 
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 

sua responsabilidade; 
 
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, 
conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 
 
g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

                Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de 
Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

                12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) O descumprimento de quaisquer condições de Habilitação do processo licitatório e de quaisquer 
obrigações previstas no contrato ou ata de registro de preços  
 

b) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 
 

c) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 

 

d) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
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e) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 

 

f) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
 

g) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de 
Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 do edital, caracterizando o descumprimento total da 
obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das 
demais sanções cabíveis e previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

 
13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º, “caput” da Lei nº 

10.520/02, a licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa de mora de 0,35 % (zero vírgula trinta 

e cinco por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado 
na entrega dos produtos. 

 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa prévia, aplicar 

à Contratada as sanções previstas nos incisos I, III e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, além de multa de até 20% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato ou da ata. 

 
13.4 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela 

os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 15.1 poderá ser executada judicialmente. 
 
13.5 – O pagamento não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu 

ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 14.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 14.2 – Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

  
14.3 – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
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14.4 – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

                 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

                16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 

                 16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 
que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
                 16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 

                 16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 

                  16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 
da Nota de Autorização da Despesa pela Divisão de Compras. 

 
                 16.6 - Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 063, de 27 de julho de 2007. 
 

                 Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Jardim Alegre-PR, 04 de julho de 2018. 
 

 

José Roberto Furlan  PETERSON ROCHA DA SILVA - ME 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 Peterson Rocha da Silva  

Contratada 
 

 
 

CAMPOLIV COMERCIO DE PRODUTOS 
PARA LIMPEZA LTDA ME 

 MARCOS DE SOUZA ALMEIDA COMERCIAL 

Sidnei Luiz Campos  

Contratada 
 Marcos de Souza Almeida 

Contratada 
 
 
Testemunhas:             
                         
                                         
 

Antonio Leandro de Souza 
CPF: 199.350.059-68 

 Higor Kurtz  
CPF: 072.034.289-90 
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DECRETO Nº085/2018, de 10 de Julho de 2018. 
 

 
                                                      SÚMULA: Dispõe sobre rescisão de contrato de trabalho por tempo determinado do cargo de 

Médico PSF 20 horas e dá outras providências.   
 
                                                      O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o termino do 
contrato de trabalho por tempo determinado de nº012/2017, RESOLVE,  

                                        
                                                                         R E S C I N D I R 

Art.1º. O Contrato de trabalho por tempo determinado de nº012/2017, do empregado HEBERT PEREIRA GOULART, portador da 
Carteira Profissional do Trabalho nº3861893, Série-002-RS, do cargo de Médico PSF 20 horas, do Processo Seletivo Simplificado 

de nº001/2017, regime de trabalho C.L.T., a contar da data de 03/07/2018, POR TÉRMINO DE CONTRATO DE TRABALHO. 
Art.2º-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito 
(10/07/2018). 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO RH Nº008/2018 

  
 
                                                   O Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, o Senhor José Roberto Furlan, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e CONSIDERANDO, as propostas 

de contratações de servidores para atuar junto a Secretaria Municipal de Saúde, contido nos protocolos sob nº 502/2018 e 509/2018,  
RESOLVE, convocar a pessoa abaixo relacionada, para preenchimento de vagas, sob o regime de trabalho C.L.T. – Consolidação 
das Leis do Trabalho, do Processo Seletivo Simplificado PSS 002/2018, à comparecer Junto ao Departamento de Recursos 
Humanos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste, a fim de assumir o cargo para o qual prestou Concurso 

Público. 
 

Nome da candidata Inscrição Cargo - carga horária 

Sophia Cristian Norato 026/18 Farmacêutico 40 horas semanais 

  
A candidata ora convocada deverá atender ao chamamento do presente edital de convocação, munidos dos documentos que 
seguem abaixo para contratação imediata, sendo que o descumprimento deste, caracterizar-se-à, como desistência do cargo, não 
cabendo qualquer reclamação judicial ou extra-judicial com relação a presente convocação. 
 
Relação dos documentos que deverão ser apresentados pela convocada: 

I - Cédula de Identidade (R.G.) e fotocópia autenticada; 
II-  Certificado de reservista e fotocópia autenticada, quando couber; 
III - Título de eleitor e fotocópia autenticada; 
IV-Comprovante de voto na última eleição ou da justificativa da ausência e fotocópia autenticada; 
V- Comprovante de residência  
VI -  Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.) e fotocópia autenticada; 
VII- Comprovante de escolaridade e habilitação exigida e fotocópia autenticada; 
VIII - Registro no órgão de classe e fotocópia autenticada; 
IX- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia autenticada; 
X- Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber; 
XI- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente; 
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XII- Laudo admissional de sanidade física e mental realizado pelo Médico do Trabalho; 
XIII- Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde os candidato residiu 
nos 5 (cinco) últimos anos. 
XIV- Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio; 
XV- Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública; 
XVI – Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, com o número de inscrição no PIS/PASEP. 
XVII-Abertura de conta corrente junto a Instituição do Banco Bradesco S/A. 
 
                                              Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, DRH, aos onze dias do mês 
de Julho do ano de dois mil e dezoito. (11/07/2018). 
 

 
JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
BELINO SILVA ROCHA 

DIRETOR DE RH
 
 

 
PORTARIA Nº070/2018, de 03 de Julho de 2018. 

 
 

                                                 SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a Servidores Públicos Municipais e dá outras 

providências.     
                                    

                                                 O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, RESOLVE,  
 
 
                                            C O N C E D E R 

 
 
     Art.1º- FÉRIAS REGULAMENTARES aos Funcionários integrantes do Quadro de Pessoal 

Efetivo, do Poder Executivo Municipal, lotados nas Secretarias de: Educação e Saúde,  conforme segue: 
 
 

   N O M E PERIODO DE AQUISIÇÃO PERIODO  
GOZO FÉRIAS 

Adriana Chagas de Lima 11/03/17 A 11/03/18 11/06/18 A 10/07/18 

Anne Caroline Greczeszyn Rocha 07/11/16 A 07/11/17 07/06/18 A 06/07/18 

Danielle Rodrigues da Silva  11/04/17 A 11/04/18 25/06/18 A 24/07/18 

Danielle Rodrigues da Silva  01/02/17 A 01/02/18 25/06/18 A 24/07/18 

Diomar Lopes 01/08/16 A 01/08/17 30/06/18 A 29/07/18 

Everton José Machado 31/07/16 A 31/07/17 25/06/18 A 24/07/18 

Lourdes Carlos da Silva 15/05/17 A 15/05/18 01/06/18 A 30/06/18 

Maria Bernadete Kruzel 01/03/17 A 01/03/18 25/06/18 A 24/07/18 

 
 

                                                                         Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos três  
dias do mês de Julho do ano de dois mil e dezoito. 

 
 

                                                    José Roberto Furlan 

                                                      Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº071/2018, de 03 de Julho de 2018. 
 
 

                                                 SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a Servidores Públicos Municipais e dá outras 

providências.     
                                    

                                                 O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, RESOLVE,  
 
 
 
                                           C O N C E D E R 

 
 
 
     Art.1º- FÉRIAS REGULAMENTARES aos Funcionários integrantes do Quadro de Pessoal 

Efetivo e Comissionados, do Poder Executivo Municipal, lotados nas Secretarias de: Administração e Transporte Rodoviário,  
conforme segue: 

 
 
 

   N O M E PERIODO DE AQUISIÇÃO PERIODO  
GOZO FÉRIAS 

Alvino Candido  05/02/14 A 05/02/15 11/06/18 A 10/07/18 

Ana Paula L. Fernandes De Almeida 02/01/17 A 02/01/18 29/06/18 A 28/07/18 

Domingo Quintino de Miranda 23/06/15 A 23/06/16   18/06/18 A 17/07/18 

José Reginaldo Bernardo 17/05/16 A 17/05/17 21/06/18 A 20/07/18 

Paula Crystiana Franco de Souza 19/09/17 A 19/09/18 29/06/18 A 28/07/18 

 
 
                                                                         Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos três  

dias do mês de Julho do ano de dois mil e dezoito. 
 
 

                                                    José Roberto Furlan 

                                                      Prefeito Municipal 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2018 
 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 09:00 horas, do 
dia 26/07/2018, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Praça Mariana Leite Félix, 800, centro, Jardim Alegre, 
licitação, na modalidade PREGÃO, forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, para a aquisição de um veículo Semi-
novo do tipo caminhão, ano de fabricação/modelo mínimo 2009, tração 4x2, para atender as necessidades do setor 
Rodoviário do Município. A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço 

supramencionado juntamente com a equipe responsável pela divisão de licitação, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-
1256/2107. 
 

Jardim Alegre, 11 de julho de 2018. 
 
 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 02/2018 

  
  

  

Contratante  Câmara Municipal de Jardim Alegre - PR  

  

  

Contratada  

A empresa POSTO SÉCULO XXI LTDA. CNPJ: 11.122.491/0001-60 0 estabelecida na Rua. Ouro 
Verde, s/nº, Jardim Alegre/PR, que apresentou os documentos exigidos por Lei, neste ato representada 
por Sócio Administrador, Sr. CLAUDINEI DA LOMBA, portador da Carteira de Identidade nº 4.463.196-
2 – SSP/PR e CPF nº 622.827.789-87  

  

Objeto  COMBUSTÍVEL, ÓLEO LUBRIFICANTE E FILTROS DE AR, DE ÓLEO E DE COMBUSTÍVEL PELO 
PERÍODO DE 12 MESES.  

  

Valor  

Dar-se-à ao presente Contrato o valor global 23.227,00 (vinte e três mil duzentos e vinte sete reais).  

Vigência do  

Contrato  

  
10/07/2018 a 09/07/2019  

Dotação Orçamentária    

 01.001.01.031.0001.2.036.3.3.90.30.00.00  Material de Consumo  

  

Origem  Pregão Presencial 05/2018  

  

  

Jardim Alegre/PR, 10 de Julho 2018.  

 
 

                                              MOISÉS LNORTOVZ DOS SANTOS 
            Presidente da Câmara 

 
 

PODER LEGISLATIVO 
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